
'" MUNICIPIO DE MERCEDES 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ESPÉCIE:------------------------------------- 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 

De: Elenir D. Brun - Secretária de Educação e Cultura. 

Para: Marcelo Dieckel- Secretário de Planejamento, Administração e Finanças. 

Requisitante: Secretaria de Educação e Cultura. 

Objeto a ser licitado: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente 
de pintura artística. 

Especificações Técnicas e Valor de Mercado: 
LOTE 02 - Pintura Artística. 
1 DA ETAPA 01: Oficina de Pintura em Grafite: 

~ a) As oficinas de pintura em Grafite serão ministradas para grupos de no máximo 5 alunos, totalizando 
no máximo 10 alunos residentes no município e devidamente inscritos pelo Departamento de Cultura 
da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes. Durante a oficina deverão ser 
respeitadas as normas de segurança contra o COVID-19. 

b) As oficinas terão carga horária de 20 horas e o artista selecionado deverá oferecer os equipamentos 
e materiais necessários para tal. 

c) A oficina acontecerá no muro da Casa da Cultura e as técnicas de pintura bem como a arte escolhida 
para a representação fica a critério do proponente. 

d) A data da oficina será estabelecida em conjunto com o Departamento de Cultura da Secretaria de 
Educação e Cultura e será divulgada amplamente para os interessados. 

2 DA ETAPA 02: Execução de 4 (quatro) intervenções artísticas culturais na cidade (muro e 
fachada da Casa da Cultura, faixas de pedestres e fachada da Biblioteca Cidadã): 
a) A pintura artística do muro da Casa da Cultura acontecerá durante a realização da oficina de Grafite, 
sendo obrigatório o acompanhamento do instrutor durante todo o período de realização da pintura do 
muro. O mesmo deverá orientar os inscritos a não se utilizarem de desenhos que incitem a violência, 
o desrespeito, a sexualidade e o uso de substâncias entorpecentes lícitas ou não. 
b) A respeito da pintura artística de faixas de pedestre, da fachada da Casa da Cultura e da fachada da 
Biblioteca Municipal Saber sem Fronteiras as artes a serem executadas deverão ser previamente 
avaliadas pelo Comitê Gestor. 

Valor total máximo: R$ 22.178,83 (vinte e dois mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e três 
centavos). 

Finalidade: Atendimento às disposições constantes da Lei Federal n" 14.017, de 29 de junho de 2020 
que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n" 6, de 20 de março de 2020, decorrente do 
coronavírus (COVID-19); Incentivo à produção, difusão e fruição, promovendo a formação de público 
da produção artística e cultural em cumprimento à Lei Ordinária n" 1384/2015 - Sistema Municipal de 
Cultura de Mercedes. 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Métodos de Execução: Prestação de Serviços. 

Estratégia de Suprimento: Fornecimento, em até 30 (trinta) dias após a entrega da Ordem de Serviço. 

Dotação orçamentária: 
02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

339039 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 
1031 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural- Lei 
Federal n° 14.017/2020 - (COVID-19) 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

&.~~ O. ~\,v\., 
Elenir D. Brun 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA 
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO 

DADOS DO PROPONENTE: 

Formulário I - se for inscrito como pessoa física. 
Nome: --------------------------------------------------------------- CPF: RG: -------------------- Endereço: No __ (anexar comprovante) 
Cidade: Mercedes Estado: Paraná CEP: 85.998-000 
E-mail: ---------------------------- 
Através deste e-mail o mesmo receberá o link para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de 
Informação e Indicadores Culturais - SMIIC. 
Telefone Móvel: ---------------------------- 
Formulário 11 - se for inscrito como pessoa jurídica. 
Razão Social AO/i/})!t!( f'120Ct/!vOW 0TDft CNPJ: /4. 7"6'5. 4~ 3/0001- 41 
Nome do representante legal: A()tIVJI9I2 fit2MÚV pnOCHNoW 
-----PF: 86b - SQ). 6~~ (- 4q RG: 4, 2) q fJ. sy:} - O 
Endereço: /?,U8 ESPGf<19NÇ/t No~(anexarcomprovante) 
Cidade: Mercedes Estado: Paraná CEP: 85.998-000 
E-mail: At)EV/t ,TÚVTI-g & OUTt.(X)lt(· C()!?11 
Através deste e-mail o mesmo receberá o link para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de 
Informação e Indicadores Culturais - SMIIC. 
Telefone Móvel: L1S '18e3Q b'2>4q 

Integrantes do grupo: 

Nome: _ 
E-mail: _ 
Através deste e-mail o mesmo receberá o link para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de 
Informação e Indicadores Culturais - SMIIC. 

--. .ome: _ 
E-mail: _ 
Através deste e-mail o mesmo receberá o link para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de 
Informação e Indicadores Culturais - SMIIC. 

LOTE PRETENDIDO: -errE ,X; 
DADOS BANCÁRIOS P]J.\~A PAGAMENTO (de titular idade do proponente, exctuetvememev: 
Conta-Corrente: :t~ - +..l - 5 Agência: __ t-f..--+{=.5 _ 
Banco: ..5.vuuCK 

Na assinatura deste termo o proponente autoriza o município de Mercedes 
- a utilizar os registros da ação artística, bem como as imagens de seus resultados na mídia 
impressa, internet, mídias digitais, eletrônicas e audiovisuais, sem ônus e por tempo 
indeterminado. 



- a utilização dessas imagens para fins educacionais e de divulgação, sem comercialização e fins 
lucrativos. 

Declaro que tenho conhecimento integral das regras previstas no Edital de Chamada 
Pública no OS/2020 e aceito as condições propostas, responsabilizando-me pelas informações 
fornecidas neste formulário. 

Por ser verdade, firmo e presente. 

Mercedes-PR, J.J!L de "'PE2E (J") 6!2( 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Ofício n." 276/2020 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

Exma. Senhora Prefeita, 

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de 
Processo Licitatório n" 276/2020, na modalidade DISPENSA n.? 126/2020, que tem por 
objeto a aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente de 
pintura artística. 

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O 
pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

339039 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 
1031 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural 
- Lei Federal n° 14.017/2020 - (COVID-19) 

Sendo o que tínhamos para o m 

EJAMENTO, 
~ FINANÇAS 

DE: MARCELO DIECKEL - Secretário de Plano Adm. e Finanças 
PARA: CLECI M. RAMBO LOFFI - Prefeita 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Parecer n." 276/2020 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças, 

Considerando as informações e parecer contido no presente processo administrativo 
AUTORIZO o Processo Licitatório n" 276/2020, na modalidade DISPENSA n." 126/2020, 
que tem por objeto a aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, 
especificadamente de pintura artística. 

Anexo ao presente, a Portaria n.? 282/2020, na qual estão designados os membros da 
Comissão de Abertura e Julgamento, a qual deverá ter sido publicada no Diário Oficial, 
anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 

DE: CLECI M. RAMBO LOFFI - Prefeita 
PARA: MARCELO DIECKEL - Secretário de Plano Adm. e Finanças 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 282/2020. 
DATA: 17 DE JULHO DE 2020. 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma do disposto no Art. 71, 11, "c" da Lei Orgânica do 
Município e para atendimento ao disposto no artigo 51 do Decreto Lei n°. 8.666/93, 

RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR Jéssica Gabriele Finckler, portadora da Cédula de Identidade 
RG n°. 12.857.209-0 SSP/PR, Jaqueline Stein, portadora de Cédula de Identidade RG 
n°. 7.785.147-0 SSP/PR e Nilma Eger, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
6.475.622-2 SSP/PR, servidoras públicas Municipais, como membros titulares; 
Jucimara Carine Biscaro, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.307.014-7 
SSP/PR, Marcelo Dieckel, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.432.814-6 
SSP/PR, Jakson Felipe Winkelmann, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
13.516.504-2 SSP/PR, Juliana Schueroff, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
12.771.728-1 SSP/PR, Tais Finckler, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
12.767.229-6 SSP/PR, Sidiane Weiss, portadora da Cédula de Identidade RG nO 
8.678.249-9 e Walter Luis Friedrich, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
3.932.567-5 SSP/PR, servidores públicos Municipais, como membros suplentes, para 
que constituam a Comissão Permanente de abertura e julgamento das LlCITAÇOES, 
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar desta data. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, E~~~~ dn:~ r :,7 de julho de 2020. 

)CI;cl_~. ~~mbo L"frJI 
PREFEITA 

, ._ 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br-CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 126/2020 fls 1 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROCESSO DE DISPENSA N.o 126/2020 

ENTE PROMOTOR: 
ÓRGÃO INTERESSADO: 

Município de Mercedes 
Secretaria de Educação e Cultura 

1 - Preâmbulo 
- O MUNICÍPIO DE MERCEDES, através da Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças, por meio da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n" 
282/2020, com a devida autorização expedi da pela Sra. Cleci M. Rambo Loffi, Prefeita, 
exarada em 09/12/2020, de conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e demais legislação aplicável, torna pública o processo de Dispensa de licitação, no 
dia 10/12/2020, às 10h30min (dez horas e trinta minutos), na Sala de Licitações da Prefeitura 
do Município de Mercedes, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, Centro, objetivando a aquisição 
de serviços e bens vinculados ao setor cultural. 

2 - Objeto 
2.1 Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação a aquisição de 

serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente de pintura artística, conforme 
abaixo descrito: 

LOTE 02 - Pintura Artística. 
1 DA ETAPA 01: Oficina de Pintura em Grafite: 
a) As oficinas de pintura em Grafite serão ministradas para grupos de no máximo 5 alunos, 
totalizando no máximo 10 alunos residentes no município e devidamente inscritos pelo 
Departamento de Cultura da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes. 
Durante a oficina deverão ser respeitadas as normas de segurança contra o COVID-19. 

b) As oficinas terão carga horária de 20 horas e o artista selecionado deverá oferecer os 
equipamentos e materiais necessários para tal. 

c) A oficina acontecerá no muro da Casa da Cultura e as técnicas de pintura bem como a arte 
escolhida para a representação fica a critério do proponente. 

d) A data da oficina será estabelecida em conjunto com o Departamento de Cultura da 
Secretaria de Educação e Cultura e será divulgada amplamente para os interessados. 

2 DA ETAPA 02: Execução de 4 (quatro) intervenções artísticas culturais na cidade 
(muro e fachada da Casa da Cultura, faixas de pedestres e fachada da Biblioteca Cidadã): 
a) A pintura artística do muro da Casa da Cultura acontecerá durante a realização da oficina 
de Grafite, sendo obrigatório o acompanhamento do instrutor durante todo o período de 
realização da pintura do muro. O mesmo deverá orientar os inscritos a não se utilizarem de 
desenhos que incitem a violência, o desrespeito, a sexualidade e o uso de substâncias 
entorpecentes lícitas ou não. 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 126/2020 fls 2 

b) A respeito da pintura artística de faixas de pedestre, da fachada da Casa da Cultura e da 
fachada da Biblioteca Municipal Saber sem Fronteiras as artes a serem executadas deverão ser 
previamente avaliadas pelo Comitê Gestor. 

Valor total máximo: R$ 22.178,83 (vinte e dois mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e 
três centavos). 

3 - Da motivação 
3.1 Atendimento às disposições constantes da Lei Federal n? 14.017, de 29 de junho de 

2020 que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de 
março de 2020, decorrente do coronavírus (COVID-19); Incentivo à produção, difusão e 
fruição, promovendo a formação de público da produção artística e cultural em cumprimento 
à Lei Ordinária n° 1384/2015 - Sistema Municipal de Cultura de Mercedes. 

4 - Da forma de Pagamento 
4.1 O pagamento será repassado diretamente ao proponente, em até 5 (cinco) dias após 

a execução do objeto, mediante encaminhamento do relatório de execução devidamente 
preenchido para o Comitê Gestor designado pelo art. 7° do Decreto n." 203/2020. 

4.1.1 A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de 
correção monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE 
verificada entre a data em que deveria se dar o adimplemento e a data em que 
efetivamente ocorreu, sem prejuízo da incidências de juros de mora de 0,5% ao 
mês. 

4.2. Haverá a antecipação de 50% (cinquenta por cento) dos valores devidos ao 
Contratado. 

4.3. Para antecipação, deverá o contratado comprovar o início da execução do objeto 
proposto, mediante a apresentação das notas fiscais de aquisição dos insumos necessários. 

4.4. O Contratado deverá realizar a devolução integral do valor antecipado na hipótese 
de inexecução do objeto, atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou índice que venha a substituí-lo, desde a 
data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

4.5. Considera-se que a antecipação de parte dos recursos se revela indispensável para 
assegurar a aquisição de seus objetos, uma vez que exigem o dispêndio imediato de recursos 
por parte do contratado na aquisição de insumos, o que restaria inviabilizado em face da 
reconhecida vulnerabilidade econômica dos artistas, decorrentes dos efeitos da pandemia do 
COVID-19. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 126/2020 fls 3 

4.6 O pagamento decorrente da execução do objeto do presente processo de 
inexigibilidade correrá por conta do recurso da seguinte dotação orçamentária: 

02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
Elemento de despesa: 339039 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de recurso: 1031- Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural 

Lei Federal n° 14.017/2020 - (COVID-19) 

5 - Do Preço e da Razão de Escolha do Fornecedor 
5.1 - O Preço total a ser pago pelo objeto é de R$ 22.178,83 (vinte e dois mil, cento e 

setenta e oito reais e oitenta e três centavos), e corresponde ao valor definido em sede do 
edital de Chamada Pública n.? 5/2020. 

5.2 - A razão de escolha do fornecedor repousa no fato de ter sido selecionado no 
âmbito do edital de Chamada Pública n." 5/2020. 

6 - Documentação Referente à Habilitação: 
6.1 - A documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal e outros documentos deverá conter, 
sequencialmente: 

6.1.1 - Para Comprovação da Habilitação Jurídica: 
a) Cópia do documento de identidade. 

6.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 
02/10/2014; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

e) Prova de lnexistência de Débitos Trabalhistas, mediante apresentação de CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), emitida pelo TST (Tribunal Superior do 
Trabalho). 

Obs 1: A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida por qualquer órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, exigível para este procedimento, constitui 
documento hábil para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da licitante. 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 126/2020 fls 4 

Obs 2: Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 
se outro prazo não constar da lei ou dos próprios documentos, serão consideradas válidas 
aquelas emitidas no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do 
procedimento. 

7 - Regime de Execução 
7.1 - Empreitada por preço Global. 

8 - Validade da Proposta 
8.1 - A proposta da contratada terá o prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

9 - Embasamento Legal 
9.1 - A presente dispensa é formalizada com base no art. 24, lI, da Lei n.? 8.666/93, 

como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n." 14.065/2020. 

9.2 - Na forma do art. 4° da Lei n.? 14.065/2020, a presente contratação será 
disponibilizada no sítio oficial da internet, observados, no que couber, os requisitos previstos 
no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou contratação. 

10 - Prazo de Vigência 
10.1 - O prazo de vigência da presente contratação finda em 31/12/2020, e poderá ser 

prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n." 8.666/93. 

11 - Prazo de Execução 
11.1 - O prazo de execução do objeto do presente procedimento é de 15 (quinze) dias, 

contados da emissão da Ordem de Compra, e poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da 
Lei n." 8.666/93. 

12 - Da minuta do instrumento contratual. 
12.1 - A minuta do instrumento contratual consta do Anexo I - Minuta do Instrumento 

Contratual, parte integrante desta Lei. 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 126/2020 fls 5 

ANEXO I 
MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MERCEDES E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXX. 

Contrato n" xxx/2020 
Identificação: xxx2020 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste 
ato representada por sua Prefeita, a Exma. Sra. Cleci M. Rambo Loffi, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua xxxxxxxxxxxxxxxx, n° xxx, Centro, nesta Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná, inscrita no CPF sob n", xxx.xxx.xxx-xx, portadora da Carteira de 
Identidade n". xxxxxxxxxx, expedi da pela SSPIPR, a seguir denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. 
_________ , com sede na Rua/Av , n". __ , CEP . 
Bairro , na Cidade de , Estado do( e) , neste ato 
representada por __ (nome e qualificação completa do representante legal da 
contratada) , residente e domiciliado na Rua(Av) , n". __ , CEP 
_____ , Bairro , na Cidade de , Estado do( e) 
_____ , portador da Carteira de Identidade n". , expedi da pela 
SSP/ __ , inscrito no CPF sob n°. , a seguir denominada 
FORNECEDORA, nos termos da lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei 
Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, da Lei n." 14.065/2020 e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o procedimento de Dispensa de Licitação n." xx/2020, e a proposta 
da fornecedora, datada de ./ ./ , firmam o presente Contrato, obedecidas as disposições 
da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e das cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de serviços e bens vinculados ao 
setor cultural, especificadamente de pintura artística, conforme abaixo descrito: 

LOTE 02 - Pintura Artística. 
1 DA ETAPA 01: Oficina de Pintura em Grafite: 
a) As oficinas de pintura em Grafite serão ministradas para grupos de no máximo 5 alunos, 
totalizando no máximo 10 alunos residentes no município e devidamente inscritos pelo 
Departamento de Cultura da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes. 
Durante a oficina deverão ser respeitadas as normas de segurança contra o COVID-19. 

b) As oficinas terão carga horária de 20 horas e o artista selecionado deverá oferecer os 
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equipamentos e materiais necessários para tal. 

c) A oficina acontecerá no muro da Casa da Cultura e as técnicas de pintura bem como a arte 
escolhida para a representação fica a critério do proponente. 

d) A data da oficina será estabeleci da em conjunto com o Departamento de Cultura da 
Secretaria de Educação e Cultura e será divulgada amplamente para os interessados. 

2 DA ETAPA 02: Execução de 4 (quatro) intervenções artísticas culturais na cidade 
(muro e fachada da Casa da Cultura, faixas de pedestres e fachada da Biblioteca Cidadã): 
a) A pintura artística do muro da Casa da Cultura acontecerá durante a realização da oficina de 
Grafite, sendo obrigatório o acompanhamento do instrutor durante todo o período de 
realização da pintura do muro. O mesmo deverá orientar os inscritos a não se utilizarem de 
desenhos que incitem a violência, o desrespeito, a sexualidade e o uso de substâncias 
entorpecentes lícitas ou não. 

b) A respeito da pintura artística de faixas de pedestre, da fachada da Casa da Cultura e da 
fachada da Biblioteca Municipal Saber sem Fronteiras as artes a serem executadas deverão ser 
previamente avaliadas pelo Comitê Gestor. 

Valor total máximo: R$ 22.178,83 (vinte e dois mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e 
três centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
2.1.Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor de R$ 22.178,83 (Vinte e dois mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e três centavos). 

2.2. No preço acima retratado estão computados, além do lucro, todas as despesas e custos 
como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

2.3. Ressalvada a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro devidamente 
comprovado, não haverá durante o prazo de vigência deste Contrato qualquer reajuste de 
preço. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1. O Contrato terá vigência até 31/12/2020, admitida a prorrogação na forma da Lei. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DESPESA: 
4.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
Elemento de despesa: 339039 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 
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Fonte de recurso: 1031 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural - 
Lei Federal n° 14.017/2020 - (COVID-19) 

5 - CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO: 
5.1 - O pagamento será repassado diretamente ao proponente, em até 5 (cinco) dias após a 
execução do objeto, mediante encaminhamento do relatório de execução devidamente 
preenchido para o Comitê Gestor designado pelo art. 7° do Decreto n." 203/2020. 

5.1.1 A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de 
correção monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE verificada 
entre a data em que deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente 
ocorreu, sem prejuízo da incidência de juros de mora de 0,5% ao mês. 

5.2. Haverá a antecipação de 50% (cinquenta por cento) dos valores devidos ao Contratado. 

5.3. Para antecipação, deverá o contratado comprovar o início da execução do objeto 
proposto, mediante a apresentação das notas fiscais de aquisição dos insumos necessários. 

5.4. O Contratado deverá realizar a devolução integral do valor antecipado na hipótese de 
inexecução do objeto, atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou índice que venha a substituí-lo, desde a data do 
pagamento da antecipação até a data da devolução. 

5.5. Considera-se que a antecipação de parte dos recursos se revela indispensável para 
assegurar a aquisição de seus objetos, uma vez que exigem o dispêndio imediato de recursos 
por parte do contratado na aquisição de insumos, o que restaria inviabilizado em face da 
reconhecida vulnerabilidade econômica dos artistas, decorrentes dos efeitos da pandemia do 
COVID-19. 

5.6 O Município de Mercedes poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

5.7 O pagamento efetuado não isentará a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes 
da execução do objeto. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. O prazo de execução do objeto do presente procedimento é de 15 (quinze) dias, contados 
da emissão da Ordem de Compra, e poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n." 
8.666/93. 

6.2 O objeto será recebido nos termos dos arts. 73 da Lei n." 8.666/93. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
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7.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

7.1.2 Efetuar o pagamento devido pelo objeto licitado/executado, desde que cumpridas 
todas as exigências deste Edital, seus Anexos e do Contrato; 

7.1.3. Vistoriar o objeto da licitação, a fim de verificar sua compatibilidade com a 
especificação técnica constante do instrumento convocatório e seus anexos; 

8 - CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi das na 
licitação; 

8.1.2 Aceitar os acréscimos e supressões quantitativas autorizadas em Lei; 

8.1.3 Indicar o responsável por representá-Ia na execução do Contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-Io; 

8.1.4 Fornecer o objeto dentro das especificações e/ou condições constantes do Edital de 
Dispensa e em seus Anexos; 

8.1.5 Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município de Mercedes; 

8.1.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do 
fornecimento do objeto; 

8.1.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e 
desempenho do objeto fornecido; 

8.1.8 Comunicar por escrito o CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

8.2. O Contratado autoriza o uso gratuito da imagem e som do conteúdo artístico e cultural 
para fins de divulgação da programação e ações de comunicação institucional do Município 
de Mercedes por prazo indeterminado. 

8.3 Os conteúdos artísticos e culturais contratados poderão ser totalmente ou parcialmente 
indicados, citados, descritos, transcritos ou utilizados pelo Município de Mercedes em 
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trabalhos, publicações (internas ou externas, passíveis ou não de comercialização), cartazes ou 
quaisquer outros meios de promoção e divulgação do patrimônio cultural, inclusive por meio 
da mídia, sem que caiba ao autor direito à percepção de qualquer valor, inclusive a título de 
direitos autorais. 

8.4. Os direitos patrimoniais, autorais e de imagem e licenciamento de tecnologia relativos ao 
objeto contratual são de responsabilidade do Contratado. O Município de Mercedes fica isento 
de responsabilidades sobre fatos decorrentes do uso indevido ou sem autorização de imagens 
e/ou obras de terceiros, respondendo por isso, exclusivamente, o Contratado, nos termos da 
legislação específica. 

8.5. Cabe exclusivamente ao Contratado a responsabilidade pela legalidade da utilização dos 
elementos artísticos, atendendo em especial às disposições da Lei Federal n". 9.610/1998, 
pertinente aos "direitos de autor", isentando o Município de Mercedes de qualquer ônus nesse 
sentido. 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO 
FORNECEDOR: 
9.1. Adicionalmente, deverá a CONTRATADA: 

9.1.1 Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações SOCIaIS 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
Município de Mercedes; 

9.1.2 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no ato do fornecimento do objeto licitado ou em conexão 
com ele, ainda que acontecido em dependência da Sede Administrativa do 
CONTRATANTE; 

9.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; e 

9.1.4Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação do objeto desta Dispensa. 

9.2. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar 
o objeto deste Contrato, renunciando a CONTRATANTE expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva. 

9.3. É expressamente proibido ao fornecedor a veiculação de publicidade acerca do Contrato, 
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salvo se houver prévia autorização do Município de Mercedes. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATADO 
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, o seguinte: 

10.1.1. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
Contrato, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1. O preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo período de 12 ( doze) meses a 
contar da data da assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro, com pedido devidamente protocolado no setor competente, juntamente 
com documentos que efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais, 
observado o padrão monetário oficial, inclusive para fração. 

11.1.1. A execução e fiscalização do Objeto deste contrato serão de responsabilidade 
dota) Secretário(a) interessado na execução do objeto. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e art. 7° da Lei 10.520/2002, a saber: 

12.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo 
para o fornecimento; 

12.1.2 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela 
inadimplida por dia de atraso injustificado na providência necessária, e de 1 % por dia 
após o 30° dia de atraso, limitada a 50% (cinquenta por cento) acumulada com as 
multas cominatórias abaixo: 

12.1.2.1 multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas 
médias, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na 
sua reincidência, esse percentual será de 1 0% (dez por cento); 

12.1.2.2 multa de 1 0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses 
de inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante. 

12.1.3 Multa cominatória de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por 
descumprimento de obrigação que não constitua mora. 

12.1.4 Suspensão temporária do direito de participar em licitação por prazo não 
superior a 2 (dois) anos, entre outras, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

12.1.5 Impedimento de licitar e contratar com a Administração, e descredenciamento 
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do Cadastro Municipal de Fornecedores, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos e máximo 
de 5 (cinco) anos, entre outras, quando: 

12.1.5.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato; 

12.1.5.2 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

12.1.5.3 Não mantiver a proposta; 

12.1.5.4 Falhar gravemente na execução do contrato; 

12.1.5.5 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou 
omissão de providências para reparação de erros. 

12.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, entre 
outras, nas seguintes hipóteses: 

12.1.6.1 Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

12.1.6.2 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6.3 Cometer fraude fiscal; 

12.1.6.4 Fraudar na execução do contrato. 

12.2 Na aplicação de sanção será assegurada a observância do contraditório e da ampla 
defesa, bem como, a possibilidade de recurso/pedido de reconsideração, na forma do art. 109 
da Lei n.O 8.666/93. 

12.3 As sanções deverá ser aplicadas com a observância dos princípios da razoabilidade e 
proporcional idade, à vista da natureza e gravidade da infração cometida. 

12.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

12.5 As sanções advertência, de suspensão de licitar e contratar com a Administração Pública, 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, poderão ser aplicadas 
ao fornecedor juntamente com a de multa. 

12.6 As penalidades de multa deverão ser satisfeitas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu 
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 
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13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
13.1. Ressalvado o direito a ampla defesa e ao contraditório, será o contrato rescindido nas 
seguintes hipóteses: 

13.1.1. Descumprimento das condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no 
próprio Contrato; 

13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n." 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

13.1.3. For a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com a Administração nos 
termos do artigo 7° da Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de 2002. 

13.2. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

13.2.1. As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
Contrato, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do avençado. 

13.3. A comunicação da rescisão ou anulação do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou 
por correspondência com aviso de recebimento. 

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por 
duas vezes consecutivas, considerando-se rescindido ou anulado o contrato, a contar da 
última publicação. 

13.4. Independentemente das previsões retro indicadas, a CONTRATADA poderá solicitar a 
rescisão do Contrato na ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, e que venha comprometer a 
perfeita execução contratual. 

13.5 Ficam expressamente reconhecidos os direitos da Administração no caso de rescisão 
decorrente da inexecução total ou parcial por parte da CONTRATADA. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução do objeto, bem 
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este Contrato os documentos do edital de Chamada Pública n." 5/2020, do 
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procedimento de Dispensa de Licitação n". xx/2020 e, em especial, a proposta de preço e os 
documentos de habilitação da CONTRATADA, independentemente de transcrição. 

14.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n." 8.666, de 21/06/1993. 

14.3 Os casos omissos regular-se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal 
n." 8.666/93. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO COMPETENTE: 
15.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Mercedes - PR, _ de de 2020. 

Município de Mercedes 
CONTRATANTE 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
PROPONENTE 

Testemunhas: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão Permanente de Licitações 
Dispensa de Licitação n": 126/2020 
Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente de pintura 
artística. 

Prezados Senhores: 

Ademar Prochnow Ltda, inscrita no CNPJ sob n." 14.735.473/0001-41, com sede na Av. 
João XXIII, n." 568, sala 02, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste 
ato representada por seu titular, Sr. Ademar Armin Prochnow, inscrito no CPF sob n.? 
886.508.639-49, portador da Carteira de Identidade n." 4.396.545-0, expedida pela SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua Esperança, n." 2802, CEP 85.998-000, Centro, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná, apresenta sua proposta comercial relativa à Dispensa de Licitação n° 
126/2020, que tem por objeto a aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, 
especificadamente de pintura artística, conforme disposto a seguir: 

Descri ão 
Pintura artística 

Valor total máximo: R$ 22.178,83 (vinte e dois mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e três 
centavos) 

Declaramos que em nossos preços, estão incluídos além do lucro todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre os serviços, inclusive transporte. 

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igualou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela qualidade do objeto executado. 

A presente proposta tem prazo de validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de entrega. 

Mercedes - PR, em 10 de dezembro de 2 

Proponente 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 886.508.639-49 

Nome: ADEMAR ARMIN PROCHNOW 

Data de Nascimento: 27/06/1972 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 27/06/1991 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:13:08 do dia 07/12/2020 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 0839.1 OEA. 797 4.439C 

Este documento não substitui o "Comp-rovante de Inscrição no CPF", 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nO 1.548, de 13/02/2015.) 
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01/12/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 07/12/2011 

I NOME EMPRESARIAL 
ADEMAR PROCHNOW LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******.* 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada .) 

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 
........._ 41.20-4-00 - Construção de edificios 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada 
.) 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada·) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia (Dispensada·) 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I COMPLEMENTO 
SALA 02 

I LOGRADOURO 
AV JOAO XXIII 

I BAIRRO/OISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
MERCEDES 

I CEP 
85.998-000 

ENDEREÇO ELETRONICO 
ADEVIL.TINTAS@OUTLOOK.COM 

I TELEFONE 
~45) 3256-1816 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR) 

***** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/12/2011 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. **** •• ** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** •••••• 

(.) A dispensa de alvarás e licenças é dIreito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nO 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/12/2020 às 11 :30:59 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

Página: 1/1 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 1366/2020 

Emitida em: 01/12/2020 

[ CONTRIBUINTE] 

84247 
Requerente: 
Contribuinte: ADEMAR PROCHNOW L TOA 
CNPJ/CPF: 14.735.473/0001-41 
Endereço: AVENIDA AV JOAO XXIII, 539 
Bairro: CENTRO CEP: 85.998-000 Cidade: Mercedes - PR 

[ FINALIDADE] 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre a pessoa Jurídica/Física, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
referentes a Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a pessoa 
Jurídica/Física acima identificado que vierem a ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta) dias e cópia da mesma só terá 
validade se conferida com a original. 

Mercedes/PR, 1 de dezembro de 2020. 
Código de Autenticidade 

WGT211202-000-S0GYAVZIJFYIIE-2 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR. 
e-mal: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.337/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023074466-91 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.735.473/0001-41 
Nome: AOEMAR PROCHNOW L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 31/03/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Intarnel Publica (01/1212020 11 :43:08) 



01/12/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ADEMAR PROCHNOW LTDA 
CNPJ: 14.735.473/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :45:58 do dia 01/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/05/2021. 
Código de controle da certidão: 97E6.69E9.09AC.43AF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADEMAR PROCHNOW LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.735.473/0001-41 
Certidão nO: 31754425/2020 
Expedição: 01/12/2020, às 16:41:10 
Validade: 29/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ADEMAR PROCHNOW LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
~ no CNPJ sob o nO 14.735.473/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



01/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 14.735.473/0001-41 
Razão Social: ADEMAR ARMIN PROCHNOW 
Endereço: RUA ESPERANCA 834 / CENTRO / MERCEDES / PR / 85998-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:15/11/2020 a 14/12/2020 

Certificação Número: 2020111501225741080024 

Informação obtida em 01/12/2020 11:48:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/Iconsulla.crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaE:mpregador.jsf 1/1 



._-~- 

VAUOAEMTO • 
REGISTRO GERAL: 4.396.545-0 DATA DE EXPEDlÇÃO:23I08I2017 

NOME: AOEMAR ARMIN PROCHNOW 
FIlIAÇÃO: HAROlOO PROCHNOW 

REAtCl PRClCHNOW 

~1\JIW.JO.t\OE: MAL.CAND.RONDON/PR DATA DE IllASCIMENTO:2710611972 I 

OOC. ORIGEM: COMARCA:MAL CANO RONDON/PR, MERCEDES 
C.CASI'46II. LIVRO=265. FOlHAa18 

CPF: 886.508.~9 

CURITl6AIPR 

ASSINATURA DO DIReTOR 
LEI NV 7.116 DE 29108183 :.0 C? q .. 

-------------------------------- ---- 

• 



IlcoPEL 
www.copel.com 
0800 51 00 116 

UnIdecIe CoMumIcIont 

AOEMAR ARMIN PROCHNOW 
R ESPERANCA. 2002 -lO3 QOO 

10253378 
Vencimento 

CEP 8699tlOOO 
CPf' eoowe~49 

MERCEDES-PR 

No Medidor: 0291932319 - BIfASICO M.~ Referenci •. 0312020 
Leftun: Ant.rior lr,tura Atual 
2710212020 2710312020 

1>2926 63428 

Medido 
2~di •• 
603kWh 

Constante de 
MuUipllcilcao 

1.00 

Total 
Faturado 
603kWh 

Consumo Data 
MttdioJOia Apnsentacao 
17.34 kWh 2710312020 

T.rlfa. 
ENERGIA ELE fRICA CONSUMO 0,5'17610 

TensiJo Contratada. 
127/220 volt. 
Limh faIXa adoquada ti. T .n •• o 
117 -133/202 -23J vons 

3 5S6kWn 
MES 02t1O 0'1120 lZ.19 11l1il 10118 09'16 Dellil 07f18 06J1~ ~,'a 04.1U om. 

CONS 639 521 = 51. 100 5W ses 352 335 357 J'17 6G8 

Produto 
Oescrícao 

Valor 
Un Consumo Unbrio 

Valor 
Total 

Ba •• d. Aliq. 
Calculo ICMS 

01 ENERGIA ELETRICA CONSUMO kWh 503 0.795149 399.96 399.96 29.00""- 
02 CONT IlUMlN PUBLICA MUNlCIPI Je.27 I 
~[' ... " '·"""io."·f-"""~··' ~~:7: """""'., -=J439'23 'I 

_ ... __ .. ..I _ :82A.J.~FC.OEA4.7679.e~.7~.~~34_ .. BD_C5.'.~:2 _. _ 

INCLUSO NA FATURA PIS R$ 4.21 E COFII·IS R$19 41. CONFORME RES ANEEL 13012006. 
FATURA DO MES 0212020 ARRECADADA POR DESITO AUTOMATICO 
A PARTIR DE 0110312020 - PIS/PASEP 1.06%. COFINS 4,86% 
A qualquer tftmpo poue ser solicitado o cancelamtnto de yalor.s nao relacionados a 
prt:sbcao do seI vfco d~ &nergiil ele.rica. corno convenios , dOiJcoes. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOSllIGUE 181. 
Alr.so superior B 45dlls .uj.lla inclusao no cada. Ira de inadlmplont •• CADINIPR 
A"or. o po,"í.ol rocorro r a Ouvid,,,i. di Coptl polo Silo ou Mobile 
Poriodos Band.Tafif. V.rd. 2&102-27103 

Vencimento: 19/0412020 Valor a pagar: R$ 438,23 
Controle Numero d. ,dOIlIlIlCAcao 
01·20209004671054-85 10253378 

M •• 
03/2020 

A5 ('16.1046] 

NAO RECEBER • DEBITO AUTOMATICO • BANCO ·748 • AGENCIA • 0715 
CASO NAO OCORRA O DEBITO, UTILIZE O COOIGO ABAIXO PARA PAGAMENTO 

836100000048 382301110005 001010202099 004671054858 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 276/2020 

DISPENSA N° 126/2020 

Às 10h30min (dez horas e trinta minutos) do dia 10 (dez) de dezembro de 2020 (dois mil 
e vinte), reuniram-se na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Mercedes os 
membros da Comissão Permanente de Licitações, designados pela Portaria n° 282/2020, 
que subscrevem a presente Ata, para proceder à abertura e julgamento do processo de 
Dispensa n" 126/2020, que tem por objeto a aquisição de serviços e bens vinculados ao 
setor cultural, especificadamente de pintura artística. Aberta a sessão, verificou-se que a 
empresa Ademar Prochnow Ltda, CNPJ n." 14.735.473/0001-41, apresentou 
documentação que o torna apto a contratar com o município de Mercedes. Em seguida, 
passou-se à verificação da Proposta de Preços, onde a proponente apresentou proposta no 
valor de R$ 22.178,83 (vinte e dois mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e três 
centavos). A comissão constatou que a proponente está apta para a execução do objeto e 
que o mesmo se enquadra no Processo de Dispensa. Tal decisão será submetida à 
autoridade superior para ratificação e homologação. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a presente ata, que vai assinada por todos. 

Comissão Permanente de Licitações: 

-w;,~~ 
Tais Finckler 
Membro 

~~(~ 
ilmaEger 
Presidente 

.J~ 
n . Winkélmann 
Membro 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
'I o • 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 
PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Trata-se o expediente de análise do Procedimento de Dispensa de Licitação n." 
126/2020, realizada em atendimento ao disposto no art. 38, VI e parágrafo único, da Lei n." 
8.666/93. 

Estudada a matéria, passo a opinar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Tratando-se o objeto do procedimento em análise da a aquisição de serviços e bens 
vinculados ao setor cultural, especificadamente de pintura artística, pelo valor de R$ 
22.178,83 (vinte e dois mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e três centavos), realizada nos 
termos do art. 2°, 111, da Lei Federal n" 14.017, de 29 de junho de 2020, regulamentada pelo 
Decreto Federal n.? 10.464, de 17 de agosto de 2020 e, em âmbito local, pelo Decreto 
Municipal n." 203, de 08 de outubro de 2020, necessário se faz reconhecer a incidência da 
hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 24, 11, da Lei n." 8.666/93, com o limite dado 
pelo art. 1°, I, "b", da Lei n.? 14.065/2020. 

Segundo o inciso 11 do art. 24 da Lei n.? 8.666/93, com o limite dado pelo art. 1°, I, 
"b", da Lei n." 14.065/2020, é dispensável a licitação para outros serviços (que não de 
engenharia) e compras, até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez. 

Ora, o valor da contratação, como já dito, é de R$ 22.178,83 (vinte e dois mil, cento e 
setenta e oito reais e oitenta e três centavos), aquém, portanto, do limite legal para dispensa de 
licitação que no caso é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Não há, ainda, notícia de que se 
refira a parcelas de um mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez. 

Insta frisar, por oportuno, que a presente contratação é precedida de procedimento de 
seleção, qual seja, a Chamada Pública n." 5/2020. Por meio de tal instrumento, oportunizou-se 
a todos os interessados a chance de se inscrever e ter acesso a aludida contratação, 
constituindo-se como critério de seleção, apenas, a ordem de inscrição, desde que 
cumprimentos os requisitos elencados em edital. 

o preço, frisa-se, é fixo e foi determinado no edita 1 da Chamada Pública n." 5/2020. 

Daí, pois, resulta a justificativa do preço, que foi determinado pela própria 
administração, bem como, a razão de escolha do contratado, que repousa na seleção obtida 
por meio da aludida chamada pública. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 

Registro que parte do pagamento se dará de forma antecipada, nos termos do Art. 1 0, 
11, "a", da Lei n." 14.065/2020, uma vez constituir condição para assegurar a aquisição da 
contratação pretendida, consoante consignado no edital do procedimento (itens 4.2 à 4.5). A 
antecipação está devidamente prevista no edital do procedimento em tela, havendo 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

obrigação da restituição integral dos valores em caso de inadimplemento, bem 
como, que a antecipação parcial do pagamento somente ocorrerá com a comprovação do 
início da execução física do objeto, consoante prevê o § 1°, I e lI, e § 2°, I, ambos da Lei n." 
14.065/2020. 

No que tange a minuta do instrumento contratual, friso que se encontra em 
consonância com os ditames da Lei n." 8.666/93, não havendo considerações a serem feitas. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, concluo pela legalidade do Procedimento de Dispensa de Licitação n. ° 
126/2020 haja vista encontrar respaldo no art. 24, Il, com o limite dado pelo art. 1°, I, "b", da 
Lei n." 14.065/2020. 

Consigno que, na forma do art. 4° da Lei n.? 14.065/2020, a presente contratação 
deverá ser disponibilizada no sítio oficial da internet, observados, no que couber, os requisitos 
previstos no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do 
contratado, o número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o 
prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou contratação. 

Registro, ainda, que o presente parecer é exarado com base nos elementos constantes 
dos autos, não cabendo a este parecerista a análise do mérito da conveniência e oportunidade 
da contratação pretendida. 

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente 
fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município. 

Mercedes, 10 de dezembro de 2020. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
____ ~I_-~-· • 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RATIFICA o Processo de Dispensa n° 126/2020, e ADJUDICA o seu objeto na forma que 
segue: 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente de 
pintura artística. 

Valor: R$ 22.178,83 (vinte e dois mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e três centavos) 

Contratado: Ademar Prochnow Ltda, CNPJ n.? 14.735.473/0001-41. 

Mercedes, 10 de dezembro de 2020. 

eCl ·.7~J~ 
PREFEITA 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 126/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Ademar Prochnow Ltda, CNPJ n.? 14.735.473/0001-41. 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente de 
pintura artística. 

Valor: R$ 22.178,83 (vinte e dois mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e três centavos) 

Amparo Legal: Artigo 24, inciso lI, da Lei n." 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da 
Lei n.? 14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 
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" DIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

ANO: IX 
www.mercedes.pr.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente de 01 (uma) 
apresentação artística musical. 

Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais) 

Amparo Legal: Artigo 24, inciso 11, da Lei n.? 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n.? 
14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 125/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Volmir Alves da Silva, CNPJ n.? 22.137.307/0001-71 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente de 01 (uma) 
apresentação artística musical. 

Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais) 

Amparo Legal: Artigo 24, inciso 11, da Lei n.? 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n.? 
14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 126/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Ademar Prochnow Ltda, CNPJ n.? 14.735.473/0001-41. 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente de pintura artística. 

Valor: R$ 22.178,83 (vinte e dois mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e três centavos) 

Amparo Legal: Artigo 24, inciso 11, da Lei n.? 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n.? 
14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo SCT - BRY PODE. 

O Municlpio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.gov.br 
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DIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

ANO: IX 
www.mercedes.pr.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 127/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Karini Stoef da Silva Leandro, CPF n.? 063.273.409-46. 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente de apresentação 
artística coreográfica. 

Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

Amparo Legal: Artigo 24, inciso 11, da Lei n.? 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n." 
14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 128/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Chirly Maria Bayer 36923826934, CNPJ n.? 29.022.748/0001-77. 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente guirlanda natalina. 

Valor: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

Amparo Legal: Artigo 24, inciso 11, da Lei n.? 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n.? 
14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 129/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo SCT - BRY PODE. 

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.qov.br 
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Município de Pato Bragado 
E""doo.!opJ'3nâ 

RESUMOO( ATOS OFICIAIS 
(fNnúRA PUBUCAOA NO OIÁRIO OFICIAL DIGITAL DO MUN1(jpIO. ENDEREÇO 
WWWPATQ8RAGADOPR.GOY,II!t). 

AVISO DE llClTACÃOIlPREGÃO ELnR6NICQ ri fiNS DE REGISIRQ DE PBECOS PS' 1ll/292D 
REGIME DE CONTRATAÇÃO; MENOR PIUÇO POR ITEM. 

OBJETO: Con1rat~ç~o de cmprel.[s) pUi futuro c evenlu~1 forneCImento de din',sos matell.,S etéukes c 
luminj'll~ pari m<lnulcr.çJo dos predios pub'icos t Uumlnatio Públiu do Mun!Cipio de ?"o 8'''lldo • Pilo, 
conforme q~nlld.tdes e tolldiçôes mlrwmas rtlaclon~das fiO Termo de Rtfef!!nc~ <lnexo ao Edita!. 
PERrOOO Df RECUIMENTO DAS PROP'OST"AS: d,lS 08hlOrl'lIn do di. 11/12/2020 ale ;15 141110111'" do dia 
21/12/2020. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, n 14h15m'n do dia 2S/1212020 
INICIO DA sessac DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14hlOn1I11 do dia 18/12/2020 
RH(R~NCIA OE TEMPO: Hor~rio O~ !lfasilia (DF!. 
lOCAl.: PORTAL BOl"SA oe ucrTAçOES 00 BRASll- eu hlWi:ll~ 
EDITA!.: O ed'tar ~star~ dlspol1ivel aos Il\t('(enados pua dowl\foad do muoicip,o: 
~1\ •• aba"ticitaçÕi!s-lkitaç!lnatlertiS". 

AVISO OE UCITACÃOIlPREGÃO HfTRONtCO P1 fiNS DE REGISTRO DE PREÇOS N' 11212020. 
REGIME DE CONTRATAçAO: MENOR PREÇO GLOSAL 
OBJETO: COI1traUç;!jo d~ empresa pira fUlUI. e evel\Iual Icmecimento de matena.s, equipamentos e de '"~CI 
de Clbr;1 ~Sl)ftliliadil pari manulençJCI dos PClços artestaocs e bombas de dls:robui(lC1 do SABRA (Sistema 
Brigidense de Álui) do Município de Pito Bra,adO - PR, (onlorme qUJnlldades e condições mlnomiS 
rel<l(oo"adas no Tefmo d~ Refer~lI('i inuo ia Edllal. 
PERrOOO DE lUCUllM(NTO DAS PROPOSTAS: das 08hlOmm do dia 11/12/2020 ati! a~ 08hlOn1in do d,a 
29/12/2020. 
A8ERTURA E JULGAMENTO OAS PROPOSTAS: u OSh15mhl do di' 29/12/2020 
INrCIO DA SESS.1.0 DE DISPUTA DE PREÇOS: h 08h20n111l do dia 29/12/2020. 
R[f[R~NCIA OE TEMPO: Hor~no Oe B •• sllia (OFl. 
lOCAL: PORTAL BOLSA DE UCITAÇOES 00 BRASIL - Btl hIlDt:llb!lcompti\ 'p.n! 
[MAl: O ediul ellar. disponivel iaS inter~H;)dos pua downioild no sue do munidpio: 
wwwR3IQb'iludpR'BQvbrniabi"Lk"açÕi!s-L"itaçõuatlertas·. 

MUNIClplO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

ESTADO 00 PARANÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

IoIod.Ud.d<I: PREGÃO ELETRONICO N' 13012020, atr.vé. do Sistema de Re\l.S!<Q de Pre(.a. 
npo:MeoorP<ttÇO 
Regime de Compra: /Aeool prece. por Item. com fomecfTteroto de fon/la carcereee. 
Objeto: AQuisiç<1o d. brif'oQuedos. playgrouf\ds, conjunloi dI parque infant( ,ncouegadOr •• e gangOlral 
pi!lre atende!" e demande das EscoI«' MUllici~is e CMEIS. 
Vllor "'j)llmo: R$276.580,92 (Duzentoe e ~Ienla e SCI$ mil, qumhentos ti <)III;Jlt3 lea" e nD'Ienla e (I<)Is 
centavos). 
R.c.blm.nlod.propo.lu: o., 08:00 horu do di3 09 dll d.zembro de 2020. IItil as 08.29 ho,ss do dlil 12 
de janeiro de 2021. 
R •• llu~Jo d ••• nlo públlu: A.essAo f)(IblociJ lI"Ioc,arâ a5 011:30 horu no dI. 12 d. /In.lro d. 2021. no 
POOiJl de COmpl8l do Governo Feder.l- _ compraS{l9"'lIm.men!iJOS.gClv br 
Locll d. Ab.rturWr •• Uuçio di lI •• io publlcl: Porlal de compras do Governo Federei - 
wwwrompri'J?9"'emamcnt,ls.qovbr. 
Edltal: O Ed~al estafa d,sponivel oos Interesndos na Pr.l.'IUIO MUIllC.pai de Ma'oIchal CAI\dido Rondon. 
s~uada 11 Rua Espín!o S.nto. nO 771. centro, lIIl'I MiI'9Ch(li CindlÓO Rondon, Est8do 00 P~r1Im'" (luranle o 
horário nom\aI de expedienle, das OBhOOmin. h llM5min. e das 13hl5mil"l. tIS 17hOOmin. ou através da 
.ite:~Iink:Lr.c.I.ç6e"COIlsultidellal!tÇÕel.elCoIheloedotalr.Ó()I<oflloadenoPortillde 
Compras do Governo Federal: htlp:JM-.tQITIOfnnel.gov br!con$Ulllll:<;~acou/ConsLlCllacao_Filtro a$p 
DllVldas:POIem.lI:~oupeloFone·145)32a.·8865ou328-4-&S61"oohorâfl<)fI(lIm;)lde 
expedieol •. Pubhquu-slII. Mllre<:haJ C~ndido ROIIdon-PR. em 08 da dezemb'o de 2020 (11.3) Mlrcio Andrei 
Rlub"r_Pr.I."o 

IA 
0$ Atos Oficiai$, n" lnttgrQ, rSliiu publicudlls 11/11 1011211010, ,'m: 

www.quatropontes.pr.gnv.hr-: Diário Ofidal íüenôntco 
t:D/T;JL DE HABILITAÇ,lo E CONCOI·AÇÃU 

PROCESSO DE COMP/U N· /19/1010 - TaMADA DI:" PREÇOS A·· 011/101U 
A Conussõo Permanente de Licitação . CPL. nomeada peta Ponnrir 11" 14611010, ,10' 1!J til' 
maio de 1020, lias termos do Parecer "fi /8/1010 esarodo peta Ct'l.. COMUNICA: que após 
reanottse da ,/m:'lIIm'/IUlção e análise de R/'cur .• o dll lirilal/le Ca/YSTRUFENA 
CONSTRUÇJO C/VIL LTOA (7662) 1/!!mulIs/r,mdo que <I/.'/rdell li o!x{g.:nô" do edhaí. i! 
considerando o Parecer Jllridico nP 518/2020, belll como dl'spfl("/w do Senhor Prt'/f'i/o rlulorla 
de 10 de de:t'mhro de 1010, es/l1a Imbilita,la$ ptJr;.l COI/I;l/Ilm,'1II 110 Lt!rlall/i' as elll/,,·efUs 
CaNSTRUFJ:.'NA CONSTRUÇÃO CIVil. LIDA (7661) (' POSJ11I'V CU.vSTRl'TORA I,TDA 
(7289): - C(l/ll·,x·a os /)arlicip,III/('s c demais illl('r~'s.w,l(Js pllf"<l 11 rt"u!r;:.rl';"'/Il s~·";IIII/I,jfl.HC 
com a uber/lira dos EIlI'l!lopes n~ 2 - Proposta de Preços das C/IIpl"t'$(lS hu/)IIiludcu. I'n/ .H'.~siHl 
<l ser rt'flfI:flda 1/0 dia 15 de d'':;lmbro i/~ 2010. às 09hoomlll, lia Sl/llf JI' Rt.'IlIIiu".f di' 

,;::,~e:f'~o;~:~~:a~/u n: P:~~iC~~;:rr~~~~~~';;, ~:~j:~m~ I;':::'~;~~ /S:t~:;I~ ~~/~·~~ffd, ~:;';ii.~ 
COI/(·.. (cinco) dia.f úteis par<l que, Jra~·tmdo illlere.uados deI'''' vistas 110 pro~e.fSO. e ",io 
o !a;cllut/ ,·oncorda", com o ,.'sul/aJo e o pro.~.\·"J;uiln('nto do prort.'s.,o. o qual .'·('gllirlÍ pari' o 
PareCtr Jurídico sobre 11 jrllgumel1l,) c'. ulldo o m('~mr) (t11·orÚI"I!1. pura " fIIltoridudt' slIperior 
S/lbscrr/Qra do edf{al e ordel/Udura Ita despf'sa, para ql/e, .H'SI/IIi/O !}f'1I maior jlllgamenlo, 
a.ljudiqllr" o ob)c/v ti I'mpresIJ dec(aru(la I'mceuura. /IO/IIO{Oj!lIt' I) pmn'l·so t' del,onuillt> a 
lU'cessaria contra/ação. - Qllatro POII/I'$. &s/(Ulv do Purmlit, ('m 10 .h' dt':I'lIIbm d(' :(1]0. 

EI'uris/IJ Ferre;ru Villur - Presulen/;, 

COMUNICADO DE CUSSIFIGJç.io E RESULTADO FI"·AL 
PRaCESSO DE CaMPRA !r075/l020 -I'REGÃO N" 045/l0JU - PRESENCIA!. 

O Prtgo!.'i/"o, IIom.'ado pl'la PO/"Wrill ,,~14512020, ./e 19 do! awit. d" 2020, (·vlI~·id(,,.lI/jdIJ u S<'U 
Pal"ecer 11" 0/7/2020 uaflldo tm 26 .It novenrbm di' 2020, o PareCl'1" JlldJicoJ ,,~ 5/512020 
clClltIdo ti" 09 J" dt';:('mbro J(' 1010, IJS do!Sl,(/("h/ls ,10 St'lIh(lr I'"'(,,il<l rlctlOdos li" J7 .Ie 
fwvcnrbra dI! 2020 e 10 dI' de:;,mbro de 2020, esto' confirmandl/ a~· dCl:istiu riu I'r(!~()eiro. 
CO.\1UNICA: a RAT/FICAç.-ia da Cla.uijiCC/çüo das lirilall/I'.(. I" t"/u.<.ç{/it"IJrlu ANNr:USE 
ECKHARDT ALMEIDA ElRELl • RS 36.999,82; 2~ dussiji,·,,,lu D.C EI'ARISTO 
PRESTAJ)(JRA DE SERVlçaS E/RELI - RS 37.100,00: 3J das.fiji("odll /.-. C SA/uBlA I.TfJA - 
RS 41.932,47: 4· (/lIssificada 11". FERRE/NA DE SANlifNA SERj·I<,:OS (;ERAIS - R$ 
-tl.4il,5H: 5-c/a.fsi[icada COSTA OESTE SERViÇOS DE LIMPEZA ElREI./- RS 4:!. 7.J5.fi/; 
". c/assljil·,!dll PAD&iO ORGANIZ4ç.40 DE [JlE"'TOS LTDA RS 43.500,00, 7~ 
classificada MODOFRlO CLlMATIZAÇAD LTDA • RS 4.Uí.fO.UO, 8" cla.mfimda VALUIR 
AMERICANO MARCELJNO - RI 45.271,/0: 9- daSSIj/("(/II,f TECAUR8E },fAII·E.IO E 
/,OCiSTlCA DE RESiIJUOS LTOA - R$ 45.467,97: 10"classifklldu E.IfI'RECAT SERVIÇOS 
DE APOIOADMIN/STRAT1VO E/RELI- R$ 45.673,15: 1/-dff!.,·i/lC"tltla VDAlR CUABOSKI 
RS 46.132,90: 11" cfassijicada PRESPO!l/rES SERVIÇOS LTlJA • RS 47.0lJ.5-1: IY 
cla.uijicOlla ONDREPSB LUI/PElA E SERVIÇUS ESPECIAIS L71)A • RS 4().IOOJ)O. - 
CO.1,,/UNICA eS/llndo clmjlrnwda como c1dS.fijkc/(/u em prilllt'Ir" 111[;1" 11/1 cer1l/1r1e, é 
decfaruda COIIJQ !"e/lcel/ora a empresa ANNELlSr: ECKIIARIJT AL,\//:'1/).1 E/HEl.l. ("om o 
I'olor fi/l(fl m<'llsu/ Jt RS 36.999.81, ;' I'ulor jilUlI cUII/Td/lwl prnu/() punt 12 mt'.>es dt' RS 
4-13.997,8-1, para execllçào do objeto nos lermos da •• dital j> l/O WlllrotlJ 1I ser puctuado ~rW·e 
as partf's .• COMUNICA: pl"o("esso uguirá a /rumitaçiio po'rtif!etll., l·i.t,ll!llu /I homol(l~'/itio o' 

/Iet·e.uárw ("(I/I/ratarün, cabl'/ld/J ao Ge.f!nr ti" C",,/rU/1I I' li FI,·clll Ilrs/KIICII!n. II 

acomplJldwmelllo dll fiel <!.\t't'ttçilu dU$ lermos '·Oll/rU/II,m·. D<!s~'1I Jt't·i.~lio oU! ti,] 
cOllheciml'II10 aos p<lrticipall/es 110 Pregão ,,- 0-15/1020, o' d,·",ai$ illler('Sfudn.f. - Quall"o 
POIIII'S, ES/(Jdo do PaY/l/lu. em /O dt' dl':,'mhTIJ dI' 2020. 

El"aristo Ferrt'ira J'ilha - Prt'r!ol'U'(I 

Conlrallnlf: 
Contral.do: 
ObJ~lo: 
\'~Ior: 
Ampal"9I.o1'\:ll: 

MUNiCíPIO DF. MI':RCEDr.s _ r..sT ADO DO PARI\~Á 
EXTRATO DE PROCESSO O~ DISrl::NSA DE LlCIT AÇ,\O N.' 1 ~bI!OlO 
MunH;il'lo,J<M<,ccdc~ 
A!lcm'lI Procb.uow LtI.Lir. CNPJ li.' 14.1i5 47)IO(J01~1. 
AqulSôç.lo de "(v'ço •• beBI """"ubdo.:on ••. 101 cultur.l. c>"",fi,~d.Jm~nlc.k f'inIU,a ~lIr~nc~ 
lU n 1111,11' (uni( < dois mJl. ç.nlo c wttnt.l < oilo re~JJ t Olknl.lC Irõ; c<nl:l~OSI 
Amlf.o 24. "',,'s.' 11. d. [,e' ,,: 8.666193. (0111(> lin\iu d.>d" ""Io~" l- I. ··bH• J~ Le' o." 14.06.S1~010. 

M(n:e,Ju- PR. 10 d( d~l<'n,bt" d~ ~O~O 
Clc,iM.Rami>.>L"rr, 

Plu:n:ITA 

ti ~unidpio di Q)t4tro <Pontes - 'Estalo 10 Il'arallli 

Os Aios Oficiais, nu integre, estão publicados em 09 t /0111/2010, em; 
h'II'II'.quall·olla/l/es,pr,gov.br - Diária Oficial Eletrônico 

IWMm.nGAç'Ãn E ADJUDlCAÇÃ() DE PROCESSO L1CITA7ÓRI0 
PROCESSO DE COMPRA N" 11812010 - PREGÃO N"0!:i6/1020- PRESE/"CIAI. 

Objeto: Contrataçõo de Pessoa luridica pur" [emecimenm de materiais e serviços para a 
reforma dI' pisos e hanheíres do Centro de Referência elll A.u;.uêlu:ja Social - CIVIS. ,I,) 
Municiflio de Quatro Palites. - Empresa vencedora: 1'051111'0 CONSfRUTORA 1.1DA, 1 
itens com valor total de RS 16.083,1 J, com desconto de 9,39%. - QUlltro P/JI!/l's. PR, em Vii de 
novembro d,'2010. 

IIOMOLOGAÇ-iO E ADJUDICAÇAo DE PROCESSO L1C/lATOR/O 
PRaCESSO DE CO.\1PRA N- /1312020· PREG}O WO/ml0:!O- PRESENCf..l1. 

Objeto: Registro de Preços pam cOl/tra/açrio [utnm de Empresa p(/m u fUmeCII/WII/II di' 
matenaí de expediente e papelaria destinados tiO usu das Setores da .""mimstraçlio lia 
Mllnicípio de Quatro /'Oll/':S. - Empresas vencedoras: AR UM!' COMERCIO E SERJ'/ÇOS 
DE H/GIENE E UM/'EZA LTDA, 14 itens com vaíor de R$ 19.05,'(1,80; CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA, 2 itens com I·/I/or de RS RO,39: CLEUSA APARECIDA DEClIECHI CHAM8Ó, 
64 itens com o l'u/ordt'RS 45.186,-15: GEl PAPER FABRIC.., DE PAPEL ElRELI, I item com 
I) valor de RS 36.278,O(j: LIVRARIAS GLOBO LTD.1, !31 itens ,·Oll/,} volor de RS 31.119,1.'/: 
PAPIROS - MÓVEIS E ELET/W EIREU, -10 itens CollII o votor do! RS 28.685,01; e vaíor /11/(// 
de R$ /61.507,9-1: C(rnl descouso medio de 7,/5%. Resmram I/~scr/IIS os itens 
71,7J,81.J05,I06,J/O,/II,IIJ,130,/39,/51,/73,!23,139I' 147 .• Qlfalm Pontes, PR, em 10,11' 
dezembro de 1020. 

EXTRATO DO PRIAIE/R{) ADJ11V() AO. CONTRATO W 1651101f) 
PROCESSO DE COMPRA N~ 110/2010 - PREGÃO N~07111fJlO 

OBJETO: Fica adítudo o item do objeto coetratual abaixo relacíonado. nll 15% do /ota/ 
COIII/"(/llldo. ficando o valor total aduado de RS ~8. 710,00, par" comru/u{"ão de empresa ptlru 
fornt'cimellln de Emulstio Asfáltica RR-1C. pura nso em estradas nmns. do MUnicípio de 
Quotro Pontes. - CONTRATADA: CAS.'" Da ASFALTO DlSTRIBUI/JORA, !.VDÚSTRIA E 
COMi'RClO DE ASfiJ/,TQ l.TDA. - PRAZO DE VIG/?NC/A: a/é a I[/Q IIi de janeiro de lQ21. 
- QUlllro Pentes, iistada '/0 Parenà, 08 de dezembra de 2010. 

E..'<TlUTO lJO QUARTO ADlTlVO AO CONTRATO N~ 20112017 
PROCESSO DE CaMPRAS W 1171201 7 - TOMA/JA DE PREÇOS N" 00712()ll 

OBJE1"O: Fica prorrogado por 165 dias o prazo poro Comrataçda de empresa, incluindo-se 
mào-de-cbra, equipamentos e màquinas. paro a I~u,"lIçào dos serviços de ,"0/('/1.1 seletiva (' 
transpor/e de materiais reciclàveis domiciííores e comerciais, serviços cS.Ç('$ 11 serem 
realizados wntl I'ez por semana na sede do Munidflio de QllfltrQ Pontes - PR .• O I·I/Iur do 
objeto fica reajustado em 4,7706%, correspondente ao índice INPC (lBCE). acumulado /10 
período. passando o valor mensal 1}ll/·1I RS 11.14~,90 para IJ l1um periodo CQIII/"{I/W/I, 
perfozeudo IIIn valor MIlI de Ri 134. 938JW, cmJjormt' clúusula j' tio CO/l//"(/III 201/2017. - 
ca/lTRATADA: TECNURBE M~NEJO E LOGISTICA DE RESIDUOS LTDA - PRAZO DE 
EXECUÇ.~O: 165 dias. - PRAZO DE l'iGÊNClA: ~OO dios. - Qmum Pontes. PR, OS de 
dezembro (Io! 1010. 

/:'")'"TRATO /)0 PRIMEIRO ADITIVO AO CO/l.rrRATO W 1.J5'201V 
PROCEssa DE COMPRA W09h1020- PREG.·fOW059/1020 

aBJETa: Conforme soucnaçã» feita pela vmpres« comratadn, aCt/llldu "drl Gestom do 
ClIII/m(o I! di'ferirhf 111'10 Sr. Prefeito, fica p/"lJrl"Og(/jlo por 60 (sl.'ssent(/) dias o /)/"11:0 di' 
elJ/rcgu para" [uruecnncnto de muteríoís e equipamentos pari' melhor mJ.'IjI/lJ.;ão de veiculo 
tipo ambulância, Pellgeot201511016, de prcpriedade da MIIIIÍt'I;lia, em uso pela Secretaria de 
Saúde do Município de Qua/ro Pontes, do Mllnicípio de Quatro Palites, cnmprei!lI(lidn ell/rl' o 
dia 21 de de;embm de 1010 a/é o dia /9 defevereiro de 2011. O prazo de vígéncía comratual 
lambem é prorrogada por 60 (sesscnta) dias. a/e 22 de março de 2021. - CONTRATADA: 
CiRURG1CA PARMA L1DA. - Quatro Pontes. Etlodo tio Paranà, OQ de de:el/lnro de 202/1. 

E.'(TRATO Da QUARTOADITlVOAO CONTRATO_ I,fWI20Ir'l 
Processe 111' Compras 1/- I 18/]0/fi - Tomada de Preços IIn03.'í1201" 

OBJETO: Fica prorrogado paI" 365 {trezentos I' se.~.~elllll c cincot dia., o pra:;!) pam 
GOlllra/ação til' empresa Jlara fornecimento da licença (11' u.m de .wj/ware d.' l'unfico{"Õi!.1 de 
DitÍrios Oficiais em meia eletrônica, a ser paga em parcelas mensais de iguul valor, 
cOfll/lref'uJido entre o dia 18 di' d~i.'mbro de 201fJ (1/;' o dia 17 de dezembro til' 202/. - O 
valor do ohj~1O JIt:(/ reajustado e/ll 24.1714%. correspandetue 1/0 índice IGr-DI (FGI). 
acumutadc no período, passando o valor mensal pUrtI RS 68i.51 para U UOI"O período 
contrmuul, po'rfu;l!lldo um valor tatul de paro RS 8.150,14 cllIt{tl/lJli! Clàusuíu T •• rceira /10 
Contrato 18012016. - CONTRAT.1DA: VlGIT.'ILDOC SO,.-TiVARE t:JREU - PRAZO DE 
EXECUç..fO: 165 dias, - PRAZO lJE VIGÊNCIA: 400 dias. - QUfllft) POIJ/e.f, PR, 10 de 
dezembro de lOJO. 

JOÃo. INA'ClO L4UPER - Prefl.'lIo 

COMUNICADO DE RE5UI.T.WO 
PROCESSO DE COMPRA Ir 139/2010- TOMAIJA tn: PREÇOS "rOI4/)OlO 

O Presidente da Comissão Permanente de Lió/(J~yja do Mllllicipio rle Quatro POII/es - PR, 1111 
ItSO de suas atribuições Itgals. íeva 110 conhecimen/o dos imert'ssu,llIs, qUe <I pmC':SSIJ 
licitatório m()llulidade TOMADA DF. PREÇOS ,y-01411Vl0, tetulo camofi,,·nw de jlllgwm!ll/'J 
11 Menor Preço Gtobaí analisaJo item pOI" Irem, leve a uglliutr /"t'.wI1a.Jo: Empl"es,j 
c(ussi{lcad,1 /'OSI11VO CONSTRUTORA L1DA, com o valor do' RS 15~.474.l2. com 
15,J.19'J1. de (11'$('011/0. - Por lII/lIIlimidade de I·olo.~ dO.f 1II"lIIbros 1l/"t'J,'"tí!s. I/ (.'omi.fSt;O 
P,'rmallclII., dt' Lici/ação declara como l·tncI'dora li empresa POS/TlJ"O CONSTRUTO/U 
LTDA. COIII o valor de RS 154.474,22. para exec/lçiía do objl'lO nos lermaj" ("oll/mll/ais. - 
COInllII;C(/, ,,;mlll qUi', (/pÓS o Pllblicar,io dl'sle f('slI/(ado, s('Niu m/tCl't!idus 5 (fil/co) r/ll/J u/eis 
ptlrll qUi'. h(ll'endo i,,'eY/'ssados III'I'm vis/(IS ao processo. e não ja;t'lIdo CUllcflfdllln com IJ 

rt'sull",/o, "pós o que o prucesso seguirá pam o Part'c.'r Juridiro sobrt' o jlllgf/IJleIUO o'. sl'l/do 
O mesmo [1l1·oNil'el. para a (//t/oridudt' sllperior slIbscnluTf/ do edital •• o,,/t'nat!CJI"II d(/ 
llespesrl, pllrtl qlle, segundo seu maior jldgalllt'lI/o, adjudique o IJbje/o Ú ('lIIpres{/ dec1l1rt1dll 
I'ellcedurn, homologlJt o processo t delermil/e u n('(esslÍria CQII(rI/((IÇtiO. - Deste COlllwlic(ldo. 
alem dtl Slla puhlicação, dê-st conhecimen/o no pllrticipantt' mtdiallle t!1II'io por t!-mlli/ do 
mesmo e da Aw circrm.r/ancjllda doj"lgllmelllo. - QUlIlJ"O Pomes, 10 de Ile;t'lJIhro de 201U. 

Emrlslo Ferreml Vilha 
Presidell/t 

Mt'NIClpIO DE M~1I.0:D.:S - UTAIJO 00 P.\II.A,"Á 
A\"ISO IOr. KETrfKA(:'\O llto: E!lnAI. 
rRO([SSO I.ICITAT6RIO l'\' !6711020 
PRt:G.\O PRr.Sr.SCIAI,S'.IDln.zo 

O Mumclpl0 <.k Merctdcs, Elil.ldo do r~r~ni. tnf113 pliblicn I ><:CUiniC rctifi,'JçJ" an Edn~1 tdJli,o a hrlllÇ5t1 n~ 
m"wlioLld~ rrc~lo. fo,mJ ptct~nt:,~I, n' IO~t:!020, que I.:m pc!" objctu 3 fOln1.llIuçu" J~ Al, Jc RclÕ'''''' de Prcçu! 
p.v •• ,"<nlUal plutil,io d( IoCrviços J< IOIno, soM •• mwlJU'" ul<!u.h\ul. n",rll~!,I(il. (,{'nf,...:~'" '1ISlJlaçio de p.lnlo 
(i,: õnibus.m .>flUtU,.. metáhca. com di.ponibilluç;;O de tquil'>.rntnlll> • fOl1>fi:iln<."IllO de m.ot.riú., F;!.n .Icnd,mrnln 
d .•• n""tuaI.oJ., da Adnnm.uaçlo Gaal do )I\IIIIdpio d~ Mtr<~: 
I - AII ••• r I rr.hçio ri •••• I>II.nl 11.'.1, 11.'.1 • 11.'.,) du 110m "11.' - Quliliuflll lf.nk.~, ,cl.II~"! ~" 
1"11< ••••• lioil~l •• ", •. m rp1lluk p.uJ pr.'., (I Üilbno de ~ ,nçicl."<lI. "" qu~,> ['",,"n\ ~"~o,,r '·~Ilfonn" di.po,10 U 
1°0 •••• "· 

11 6.1 -lt.\duJln~nl. ~Jrl (li loIt 02 e 0)1 Ctm410 dt rtllilJ0 dI ~r.lp0ncm. no t'ONdh.o d. d~!M 
.omp •• t<n",""",u •• obj • ..,do"""<Jt~ •••• donuod.""'p,,,,o"'v:rJod:>d,,; 
11 (J! _ (nd\lfi,~n'tnl. ",.. •• os 1.0(. l.I2 e l.I)) O •• danoçJo •••.• in.>,J. pelo '<1""""""'. k",1 d.J I""p ••• ",,,lc, d. 
qu.:manl<rá Pln(,ui~lcI. 0;'<1 ou"""",c"",babilit~.io f"'T""ot.j«o,cocrcJp.lnoi, •• 1 n.o g.rcn ••• do, 
5C",lçoj. indICando o 110111< e " n"me,,' d~ Jn~,ililo JII!II~ itO r.'rccllv~ cM .• dho. c~jo nOll1e d:vel4 conslJr n~ 
A'lOla,,·,., d~ R.spuoll~b,hd.de non; •• _ ART (OU """"mon ••.• "'I",~.kn.~1 ,01,,,,,·. "" 00101" da p',...,n,~ 
he,(açwIIXcLo'açlooclc R.~lhd..r..T((II~-rood<IoC<ll\~ntcnoAllt,o\'lIl; 
Il.fd _(p.II •• toJg, 00; LoI •• )1Xc1 ••. ..ç.;odo poopoll='ltede <1,11<: m'<I •• pOI de rn>fi •• ,o".:a,,,nwtcn.Anc 
t\juôp,o",,,nIO' ••••••.•• iolt>& c .drqu&<koi "" •• il.nd~r 11 Mc.",.d.des do Muni<;ip;u <k ,\1m· •.•••• ;, b.:m com •• , '1'''' 
~n~nl<' inleira 'c"Sf"'"'"I'lubilidlM J'(la pknl ., •• u,:lo 00 nbjetto d1 p'H<"nl. hClI:.ç&.:l \lMt1clo ton'tam~ do An.,,) 
VII1). 

2 _ I.tlulr tU lybilUI 11.~.4, II.~.S. 11.6.6 ollll.m H!U - Quliflrarol~ Ih~i'"It", ,d~llvo:lO pr,»(l;O hdw(>fhl 
emcpi!l.ft.c/)l\\a~,u,nl.rM~'io· 

/ /IS.-I_ (n .• I".<i,,,,,,,,,.,~ ~'" (l6 LI>/" O~ ~ OJ) Q,r#.loM r "" dul.1r ••••••• ', ~'" •• ,,"'. J" (N''f''I''rnrr. '.'f'l'Jrd"l_ 
pc.ilhI/wdJ"" J. J.,r;fll plihl""fJ 1I~ 1"';-',,,.1,,. ,I •. " •••. q •••.• Jr ••.•..•.• '·".Ir ""'rllr."" •• '''"·I,/,,,,,,,,1r If'(·~"~" u ~ 
QI' .•. ~~ril)"al '"q~I...,ltnr~ nu "rp~",,, !rnf'l'fI.1"J~ frrlll((I '1,n·''';Ofl,;{'. 'a;m,l~n",diJ_u 'O;'ta I",;,-~.'a J~ ",mIO" 
,/"I,·,àn,·luclig •• /jic.III·"nc:"ccuçà"dC$Cnl\wdçlnt'lal,;IXlr" 
11.6.5 _ Ir,.d"<;,,,,,,-mU ""." ti' L,r •• o O: •. OJ) ,."",p;,,~.l(I ,I •• ,·j,;,vi" 1111<-1'·'" Jt ".""." l"lH ,·",r •. ,,.. ~ !i.-lr" 
ti, 'rgi."ro "" ro;rll~l(J ti, pUI/i".';o tI~ 1";~Tf"'. octJ"'f"l"lrnJo ti. ART (00 d(J(~"unIO t~,"'"oiltnfrJ ti, (""'"tO •. 
F"lI'piu. ,tlln:" '<I/N~I.Â~/ .mlro ilrJl,,~;/o (/Ir •• 1/.6.1),,, (N1Y'<"'r~r, p",~ J",,,,."I<. "" Juâo Jr {"("pUla. 
1"/':u ••• f"lI.'II(J(lf'<IiI«U""T(t·fI""rr"' ..•. JJu • .,;pi:JJu".~J.I":í't"'bJ.,uJr"'<-IJIfI·~·rrJ",,,;r,,,u,goll"'''''/I''/'' . .",.,,,/ 
II.IS.IS _ tr",·lwJm".",,'r I""" t>.I t,OIr~ 01 , al) 'Cmljl<uJ" Jr A«"'IV fh;rir;o I'mfml'»."ot - CA f' ("" 
J<UU~~Jl/U fl./,jj'\I/""'f) Ju rtl"".I","tII~u,"O ",J:nldu JH/" pHJpt)l,rlflf, o·tlwiJ" ,..1" •.••• I>flh" Jr .-I~f 
rn",! ••. I~"fr. ti~ rlnll(dn ti, un·'f" ti .•. "",.Ihorrlr ca,.plnilhd ••. trrm>ldl"(o r •.• p',. .••. rMcl. tij"" .•• lrnrr "" 
#t'fJC"'" C •••• "tid",,,·Jt ..,"'" p.>n: •. / •• fÁ" I'W:J"" ,dn-J.:tl.1 c ''11/'" JI,~lfkillm, iI r,r,,,\Jo J,. J,.".,.,"tI. Jr 
,~.·r~l';r;:.·" 

.1 _ C"n$,derlnoo ~u" a. ~11~rl<Ç,,",; .up"" of.1~m o foou~tlçoo d~~ ploro;li~ .• Unl-" a tiu."! d.l .e"ia de Jbcmlr~ ~ 
JUI~ •••. "1IIO,p.I'ul)doao(:(l!rtTi;lTllII/I1I20!O,iI14:00h.IIO'!C!l1UliCl)nUJl1t~.ltlor,dmbuloducdJliIl 
O Edn~1 ti<> pn",fl!'nwDIi> \i.i'3k"'" ••••.• "'Ua·K d'>P'IIÚ~~1 _ rtJI.,~s.""'" ~ Scç,cta". de rt..!leJ.nl<nl". 
Admmi..tl;oçlo c t"m,lIIç;u;, Paco Muruc,pll. nJ RIU Or. ();;,,~Idf<{""[\Jl. 555. c.nuO.1l.I C!d..di: de Mtlc~dc> - PR. btm 
C;lmO,no"t~ww .•• ·"'"'"Ct<l •• IIf'o,br.I"'lrlidta.;õcs. 

/>krc.d.'-pR.()9dcd.z(mb,(ldc~OlO. 
CI.d ~I. R'JDb. I.,om 

rll.U""ErrA 

. " Editais m 
EXTRATO PARA PU8l1CAÇÃO' 

, RESOLUCA.O ""01"/2020. OE 11 DE DEZEMBRO DE 2020. 
SU"'lM: 0"p6e ,obt~ nomo~io di PffI9"HO\.) •• quipoo de ~. di 0<11' •• provlcllnc;l •••. 

IUlt"ERt'.1'o-I"f. 
qU,\IJOADf.1>f.ÁGUA 

o s. •.• "k<> ,\u''_'",,, d~ '\11'''' ~ ~"'u - s. ••••• t:., In(""". I p"p"t.ç ••• de )I • ...,bal CiodJdo RCIOl""" qt:c. ~ 
Orro<>cidI"' •• f~ •.• "UI.O,q"'.dura"'eomkdo~eoI'""'de ••.•••. doronoooparimctroodepotobdid.ode. 

Z'.:> ••••• " •••.• o<l,u.I',r«>o,"'. ""'"""'"deC<>n."hdo.<;"'n'os/~0.7dt~8/"9!~0". 
1>io1r.lA"<H\htd, i>u>b·ll •• M'"'' ••.•. UÔ''' IJIlm"lt.mi u~~~ci,,,I.., ·TI-<ol<" I1nl,"OCR 09'OJ~99 

R.llfiuçlodIJu01If1uU., 
o;.~n •• ~Uc;ru.çlo n'411!0!0 

OOU.IO!'E.lWlIvo""s.r.içol\ul6nomQdtAQua.E1ogoIO_SMC."'TIa.npnmenlolOdo~lOnaLtiFederaI 
rf'86UJt3.lo<o.pubk.o'I"""""'.JlIS'l<c.W. 
~ Corwl~~od& Empr.u DIII slllYiçoldt CoIeUo. V"'"I)Of! •. I"tl •••••• O .dtl""açjof~dos •• lkluol"""'""'. 
<1M ~~ ." •. '11' ~ ·E· cI~.1.O •••. ""',_ Mun.aa-l. O!~ tIO l~_"lO!"' . ..,nI"""" RDC 3oe: da AtMSII, POf ""' 
pa'H:>dod.2~(vlnl •• q...,~ol""'ul 
~ S ••.• lout.SoluçO •• 4mbl.nttit LTOA-CNPJ:OJ.lI2.J.41100U.21 
~SrI.S.n",.MalI .• 8 •• 0<I>0I 
~R$3.87000(~km.l.-.m0l'''''''.''_), 
~ R't55.00(n •• • •• 'anlO~.~IliI.dnco,.,.~): 
~(),IParulMc:om ••••.• eontnkc.m.3OI06r.I021,JO/I212021.:ia'06I2022.JO/1212022 
~2~(''''II.QUilfo).'''' •••. 
~ A.n!tJo2-.,"(,,,,II.<l3""dot.l<;K~çõel,,Con:r~o.~·&.oW93.de21e1eJunhode't93. 
Glblnf;t,doOIftIOfE!tIW'.lvodoSerVlÇOA.ut6nomodeAgUlleESQOIO_SAAE.dtlJartcht.lC,ndidoRondon-PR,..,.,0 
.....tIol,._ode20:20.DorI.,l ••••••..••• dSe)_D •• ""Exo:a.twoPortarta!.l ••.•• ~rI'IW201' 
Oor;omenIOf; ••• illtlt!!'.di'~' •• I.\f\'#"!~n~Unkl~~ 

CONTl'lATO AOMlHISTRA nvo H' 050/2020' 
p,PC"'O" Compm n' 7lno2q_ P"A" Pf!Itru;I'1 n' 210°20 

OBJETO .•••.•••.• IoiçIO" COOJURlOI ~hlobotnb," Su_n. NOVIJI,. _"" wu.crOI.m POçol Tubular •• Profl.ndol. 
Elovll6n.e.dtElgOlo. 
CONTRAT •••. NTE:~o ••••.• tonomoo.A9J.eEsgoIO_SA.AEd-elolal.C'oditIoRooóon_PR 
~~~l:Ra!~~~;~1s •• ~ h(I,i~"" d. 8.....- SA 
RESPONS"VEI.. Fttn.>n.108,"nQOeRl St:ltneMH, 
V .• lOft:R~'~OO.OO(noVl"' •• {JOII'oc.nlOOru •• ) 
E)(ECUçAo:04I12J7020'(l.I/o2I1021 
vrG~HCIA:04J1212020a(l.l/o1/2Q't 
DATA E ASSIHATURAS: IoI.rtchal Ck>Oido RO<>doti (PR). º" dt dezembtod. 2020. DI"'" LaoAAtrd St)'boti"t. OtillOr 
Ex6CIJUW>;Ft •••• MolllHi"ldg_~.COIlIrIl_.F.~:""IPt>lJltSel>tf"'.AgtoItA..d, •• ,. •• tr.:Jvo.8tn1O 
RfKUie!)ll.Tic'*o.mS __ 

()x,.menloi"'" Intei':R:ÕrlD7Ee\~!~!~~!gt?oPs'l;!~:5LAL lf 2~nU9 

OIlJETO ••••••.• ~.Io~. C"","",IOI /Aol9bombn SobmIIln ttovoI.1 IIrfl"l'l U~t~ "" PoçO$ Tubuitrtl ProfuMos. 
EIo'"60 ••• ".E"V"'" 
CONTRATANTE: Sttv;o;o .•••••. tInornodtl~ •• E'9QI,o -$ME 111 Mel. C6n:Jido R __ PR 
CO"lnV'T •••. O" F, •• ,Un EIodrIc Ird_de~ SA 
CNPJ:8o'.US.106ID001-66 
RESPONSÂVEL:F •• !l3ftdoBu.nOgenlSd!P\fItIe, 

VALOR: RI 9.400.00 ("""8".,' Qua!rxentot. " •• ) 
EXECUÇÂO: 001212020 a 04102JZ(I21 
VIG~NCI": 0411212020.1004'0312021 
OAT •••. E •••. SSINATURAS: •••• "dlli C,hd>l!o R_ IPRI. 09 ••• dvlHTlC<o do 2020. 0;.1 •• leOflllilrd SI~boll1. 0R\0t 
E.K~1Ivo.F.m"'do8u.,ndqln.$c:/\no!d&r.COfInllado.F"c.itc:"""P ••• Sch •• er, •••. g.l\t ••••. '*"' •.•.. tra""o:8.nto 
ROrolwcgcl.hcnoco.mSa",,,,,,."' ••. 

CONTRATO •••. OMINISTRATfYO N' 05t/:l020' 
QeJETO •••. q""~Oa8 CoroJUnl0'l.!ol<.~. '"""'-"I N ••.••••••••••••••• A,h ••••••• mPaçotTub<llatuP'olulldol. 
E"viÚl<oaldeE~!O. 
COHIllATA,NTE: s.."'<ÇOAuIOnomo ti. AIJU'I' bgOlO - SME de Mal. CAnc!k!o Rondon - PR 
~:;.~~:9~~CI~=~~ P"11o Ud. 
RESPONSAvEL: IoIan.ól d~ Coo<:IlÇJo!l~ C •• tr •• C<JIRKI 
VALOR R$~I73.30(.e's""~un!~.SflIeroII.tri.f ••••• ~c." •• _) 
E.XEcuCAo: 001212070 3 (»tm2!2021 
VlGIÔNCiA"OOI2!2020a04/olI2021 
DATA E A,SSINATURAS: Marffl"llll c.IodltlO RonCIon (PR). 09 de dezambt"a ele 2020. Diele, LftOOhatd Seybolh. Oite!or 
EUClltivo:M'~'<HCOflce>Çiode C"1roDeI Rio. GoIlVIl<ltIo.F"1IaI,,:ArwoPa<'uSd\erer ..•• QtrneAd •••••••••••• tiv<l.a..nlO 
Roc.kziegd. TIKnICC em SaOOJmcnID. 

COtHRATO •••. OMINISTRAn v O N- 0~V2020' 
OOJETO: Aqukiçlo oU Conjunlo, IoIolobombao S"."".,.... No."',' ••••••• WIo:adoo'M Poçol Tub<IIat •• Prolundo •• 
Elev.illnald.Elg')IO. 
CONTRATANTE: StMçoA.ul~",,~. E$QO/O-SAAE dtMIl. C'-Rondon_PR 
~~~~:&~";8~::'~1;- F. Vai""" BriIo C""",,do. S.rviç ••• - ME - GMalak. 
RESPONSAvEl:Ediroe«l<o<l.F6(",w\, •• qu.IBtiIO 
VALOR·R$111.000.00(cenlo.dtl." ••• mII"llll 
EIIEcuCAQ:04I12l2020'Q.lJD2J2021 
VlG~NCIA:04It2/7020A04'03/202t 
o •. r •. E •••. SS)N •. TUflAS: l.!õYet:ll31 C~ ROfIdOtI(PR). 09 de dt:emt>todt 2020. O<etlf LlIOtII\ard Sey_.CuelO< 
E.aa.bllO. "''''''.'''. oU F~_ Vn"",. 1ItiIo. Co •• "._. F'''I''. Arwo Pa •.•• St"''''. -'genll AO<t"w\OSlltlivo. 8_ 
Rtck.zoeg<JI.T8CI"IjC<)@"!nSaneaml!'IIQ. 
aoe...n-k>.,.."'I~I!"'"" =:uten:::S"z::bf . .,k LI(:'Las'OtI 
~~.:!.i~;::~""LlOtJ20\. 
ESPECIE:A"IM'V 
O8.IETO:FO!~Io.w,'lIUlP«'v"P"'9'"lfIdesywinol. 
CONTRATADO SIIMÇO •••. ,,_<l.Agu.e Esgolo_SAAE_CNPJ 76.87&.669/0001"-2 
CONTRATANTE Sooto R ••••.••••. NUlroÇ6n S.A - CNPJ O-.2"03.~lI&IOOOt·91 
RESPONSAVEL: lunoro T~nlen 
JUSTIFICATI"''':P'Qf"!('ii!IÇtod-eptuo. 
VIG~NCtA:OIIOI120213311t212021 
CAT •••. E ASSIN •••. TURAS: Mare\"" C-.:s:tIO RoncIon tPft). 08 de deZCmbrO de 2020. OoeIer leoohlrd Seybotn. OhlO!' 
E.l1-ctllillO.tundt"olent..,.COIIUalilll4. Fiscais; Cnlllirot Rt-QI<\i Hamrt'lUdosSIMOS:AgtnIlAdmirosIsIWo. I.til"toiell 
Robt~Tkn<toAdtDln'VltiYo. 

.QIIJ:·00curn0n1Ol<l3fn:t;)f'd'lpon ••••• noCi.MoOllelllEl •••. 6n1eodolol..,iclplo-~ 
GIIOin.t.doOlrllorExKUhllOr»S~oAUI~dtAgua.EIQOIO-SAA.E,deMlftcNj~RondQn.PR...,.,0 
d.du.n'ltNO2020 O;"l •• l'"""""dSt~I>oIh.ON.lO!'hKU1Ivo.PorIIfIeM~n"00III2Otl 
'Publl~a<l •• vp" •••• nt.',MI_.d.l.ln.'4.UIl201l.art.l·,1 
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PREn:ITA 

MUNIClplO DE MARECHAL CÂNDIDO RONOON 
!E$TAOO00 pARl.NI 

EXTRATO DE CONTRATO n" 311/20W 

PROCESSO: PI&gão EletrÓl1lc.o n" 11912020 
OBJETO: Contralação de serviços de milnuleoç.!io do pila da QU3dril PoIiespor1iv. do GlIltsio da 
Espo<les Clafindo CArlos Borlolon. do Bairro Vila Giluchs . 
ESPECIE· P"Slacão de Serviço 
CONTRATANTE· MUNICjplO DE MARECHAL CA.NDIDO RONOQN 
CONTRATADA: ASR MANUTENCOES E SUPRIMENTOS LTOA 
CNPJ DO CONTRATADO. 13.670.35510001-30 
RESPONSÁVEL: Alex Sandro Righi Fava 
PRAZO DE V!G~NCIA: 07/1V2021. 
V"LOR 00 CONTRATO )~$ 54.S00.00(clnq".nl •• qu.VO mU e no~"c.nlOI '11111). 
FORMA DE PAGAMENTO; O p/alO para pagamenlo e demilis condiÇõel a ele ref.renles eneonlram_ 
se no Termo de Referâncis. 
DATA E A.SSINATURA: Mare<::hal Cãndido Rondon _ PR, em 08 de dezsmbro de 2020. Mareio Andref 
Rauber. Pre18!1o e Ale. $itndfO R;ghi Fava. 

'Oocumenlona,nlo9'ndisporolvelnoendOfeço.hllps./Ic.?llonde.n,VR5fd201l1bc6Q22 
ou olrovt!s do slle: wwwmqPC99y.brIlUotIlÇÕElS/lServlÇosIlConsuItaLicil3ç6es 




